
 
 
 
 
 
 
DECISÃO    Nº    153/94 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 07.10.94, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.003962/94-2l, nos termos 
do parecer nº 157/94 da Comissão de Legislação e Regimentos 
 
 
 
 

 
  
 
 
 

homologar o Termo Aditivo ao Convênio firmado entre a Universidade Federal 
do Rio Brande do Sul e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior - CAPES, visando a concessão de Bolsas de Estudo dentro do 
Programa de Apoio à Pós-Graduação "Lato Sensu". O Termo Aditivo objetiva 
adequar a estimativa de Custos do Convênio à variação decorrente da 
ampliação das bolsas ocorridas no período, de acordo com o Plano de 
Atendimento. 

 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 07 de outubro de 1994. 
  
 
 

(o original encontra-se assinado) 

SÉRGIO NICOLAIEWSKY, 
Vice-Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECIDE 


